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RECURSO ESPECIAL Nº 1.586.560 - SP (2016/0045835-6)
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INTERES.  : MANOEL JOÃO BATISTA CASTELLO GIRÃO 
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   MARCELO AUGUSTO GONÇALVES VAZ  - SP129288 
INTERES.  : MARIA APARECIDA JULIANO 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 2ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, no julgamento de apelação, assim ementado (fls. 

2.350/2.351e):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO.
CPC, ART. 557, §1°.
I - Na dicção da lei processual civil, pode o relator negar seguimento a 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 
Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem 
como dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em 
manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar 
recursos monocraticamente, não estabelece exigência de jurisprudência 
pacífica sobre as questões postas em juízo, mas que se trate de decisão 
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motivada em jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e 
não se confundem e por jurisprudência dominante entendendo-se a que 
prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados.
Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos 
Tribunais encerra-se a matéria no argumento de jurisprudência e 
descabern questionamentos à solução adotada.
IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, 
fazendo alegações pertinentes e refutando o juízo de confronto do recurso 
ou da sentença com a jurisprudência dominante.
V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e do STJ e 
recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no 
caso.
VI - Agravo legal desprovido.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa ao art. 54 da Lei n. 9.784/99, alegando-se, 

em síntese, que a aplicação do prazo prescricional constante no dispositivo mencionado 

restringe-se a fatos posteriores ao termo inicial de vigência do diploma legal, em 

observância ao princípio da irretroatividade, de forma que o direito de proposição da 

ação civil pública restaria garantido (fls. 2.356/2.373e).

Com contrarrazões (fls. 2442/2451 e 2452/2458e), o recurso foi admitido 

(fl. 2.460/2.463e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 2.479/2.487e pelo não 

conhecimento do Recurso Especial.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.
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O tribunal de origem decidiu a questão relativa à prescrição, sob o 

fundamento de que a sentença que entendeu pela sua existência não se pautou apenas na 

Lei n. 9.784/1999, mas também na aplicabilidade, por analogia, da Lei n. 4.717/1965 às 

ações civis públicas, tendo em vista a existência de um microssistema processual da 

tutela coletiva, conforme se extrai dos seguintes excertos do acórdão recorrido (fl. 

2.342e):

No entanto, os fundamentos da sentença não se encerram no enfoque da 
aplicabilidade da Lei 9.784/1999. Baseou-se o Exmo. Julgador ainda na 
aplicabilidade, por analogia, do prazo prescricional previsto no art. 21 
da Lei 4.717/1965 (Lei da Ação Popular) às ações civis públicas, tendo 
em vista o reconhecimento da existência de um microssistema processual 
da tutela coletiva. Vejamos o texto legal em referência:

'Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve em 5 (cinco) 
anos.' 

A jurisprudência do C. STJ é toda no sentido de se aplicar, por analogia, 
o prazo prescricional previsto para as ações populares às ações civis 
públicas, como ilustram os julgados abaixo:
(...)

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

implicando a inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme 

posicionamento, segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter 

o acórdão recorrido justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo 

Supremo Tribunal Federal: “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos 

eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados de ambas as Turmas que 

compõem a 1ª Seção desta Corte: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
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IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
4. A argumentação do recurso especial não atacou o fundamento 
autônomo e suficiente empregado pelo acórdão recorrido para decidir 
que o Código de Edificações do Distrito Federal autoriza à 
Administração Pública, no exercício regular do poder de polícia, 
determinar a demolição de obra irregular, inserida em área pública e de 
preservação permanente. Incide, no ponto, a Súmula 283/STF.
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014);

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FASE DE 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA POR ATO DE 
IMPROBIDADE. BENS IMÓVEIS PENHORADOS, LEVADOS A 
HASTA PÚBLICA E ARREMATADOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
DECISÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA, RESCINDINDO O 
ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. PRETENSÃO DE ANULAÇÃO 
DAS ARREMATAÇÕES. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 
IMÓVEIS QUE TERIAM SIDO ARREMATADOS POR PREÇO 
VIL. INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER BUSCADA EM AÇÃO 
PRÓPRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO CUJOS FUNDAMENTOS 
NÃO SÃO IMPUGNADOS PELAS TESES DO RECORRENTE. 
SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC.
(...)
4. Com relação aos demais pontos arguidos pelo recorrente, forçoso 
reconhecer que o recurso especial não merece conhecimento, porquanto, 
além da ausência de prequestionamento das teses que suscita (violação 
dos artigos 687, 698 do CPC e 166, inciso IV, e 1.228 do Código Civil) 
(Súmula n. 211 do STJ), tem-se que as razões recursais não impugnam, 
especificamente, os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai o 
entendimento da Súmula n. 283 do STF.
5. Não sendo possível o retorno ao status quo ante, deve o prejudicado 
pedir indenização por meio de ação própria, caso entenda que aquela 
arbitrada pelo juízo da execução é insuficiente para recompor sua 
indevida perda patrimonial.
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 1.407.870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
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SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014).

Além disso, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 

de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
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NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
não sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do 
RISTJ).  A não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 
541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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